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PREGAO ELETRONICO N'. 059,2023 . SRP

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

pRrcÄo eletRorutco N0. 059,2023 - sRP

Razäo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de

equipamentosä hardwares, instalação e manutençãó de plataforma integrada de supofte operacional para telemetria e

controle externo de veículos via sat'élite por GPS/dSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da frota,

com uso de cartöes magnéticos e/ou teðnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisiçäo de

combustíveis (gasolina,-etanol e diesel 510), bem como de peças e serviços de manutençäo preventiva e corretiva,

lavagem e borrãcharia, em rede de estabelecimentos credenciados da contratada, visando atender as necessidades das

Diversas Secretarias do Município de São Gonçalo do Amarante/Ce'

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS E HARDWARES

VALOR DO LOTE OT R$- (-)

LorE 02 sERVtços DE D¡spoN¡BtLtzAçÃo p¡ PLATAFORMA INTEGRADA DE suPoRTE

OPERACIONAL PARA CONTROLE MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA.

VALOR DO LOTE 02 R$_ (-)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Prazo do serviço/fornecimento conforme edital.

oBS: coNFEcçAo cERAL Do MATERTAL cou As ESpEc¡F¡cAçöES CONFORME TERMO DE REFE'

RÊNC|A (ANEXO l).

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fìns que nos'preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre tributos,

deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado,

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>
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PREGÄO ELETRONICO NO. 059.2023 - SRP

ANEXo ill- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No, _
PREGÂO ELETRÔNICO NO. 059.2023. SRP

VALIDADE: 1 2 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUN cíPro DE sÄo coNçALo DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ No com sede na Rua

-, 
Säo Gonçalo do Amarante

- CE, neste ato através da SECRETAR A DE GOVERNO DO MUNICíP ODE

representado pelo Secretár¡o Sr, 

--

(Órgäo Gerenciador) e

DE (_) , considerando o julgamento da licitação na modalid

059.2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll

desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e

alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrume

preços, em conformidade com as disposiçoes a seguir'

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

nto convocatório e as constantes desta ata de registro de

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRoNICo N0. 059.2023 - SRP, sujeitando-se as

partes às normas constanies do Decréto Municipá N', 2,154/13 alterado pelo o Decreto N0. 3,69'1/18, da Lei No' 8.666/93

e suas alteraçöes, e da Lei N'. 10,520/02,

CLÄUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2,1, Constitui objeto da presente ata o 

-,.tudo 

conforme especificaçöes contidas no termo

de referência constante do anexo I dò edital do PREGÄo ELETRONICo N0, 059,2023 - SRP, no qual restaram

classificados em p¡meiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSULA TERCETRA - DA VGÊNCA DA ATA DE REGISTRg DE PREçgS

3,1, A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura,

improrrogáveis.

cLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Governo do Municipio de São Gonçalo do Amarante -
CE, no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA eUtNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVgS

5,1. Os preços registrados, a êspecificação dos produtos, os quantitativos, marcas no que couber, empresas

fornecedoras-e representante legal,' encontiam-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de

preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

cLAUsULA sEXTA- Do(s) LocAL(ls) E PRAzo(s) DE EXEcUçÄo oos SERVIços

6,1. 0s seruiços licitados deveräo ser:

a) As lnstalaçöes/fornecimento conforme cronograma expresso no edital.

cLÁusuLA sÉïMA- DAS CONDIçÖES Oe EXECUçAo DoS SERVIçOS

7,1. As empresas detentoras dos preços registradoi poderão ser convidadas a firmar contratos, observadas as

condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente'
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7.2, As contratações dos serviços registrados neste instrumento éerão efetuadas através de ordem de serviços/Ordem

de compra, emitid a pel a SECRETARIA CONTRATANTE, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da

empresa, o objeto, especif caçä0, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e data da execuçäo dos seruiços.a a

7.3, Poderäo também ser firmados termos de contratos deconentes desta ata de registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N0, 8.666/93, inclusive quanto

às pronogações, alterações e rescisöes.

7.4, Este instrumento não obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçäo,.nem

mesmo nas quantidades estimãdas, podendo ocorrer licitaçóes específicas para execuçäo do(s) objetos(s), obedecida,a

legislação pertinente, sendo assegúrada ao detentor do registro a preferência de execuçäo dos serviços, em igualdade

de condiçöes.

2,5. A oidem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municipio de Säo

Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do seu recebimento.

7,6. Se o fornecedor com preçó registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de seruiços ou contrato, sem

prejuízo das respectivæ runç'ö.r ãplicáveis, poderäo serionvocados os demais fornecedores classificados na licitaçä0,

iesþeitaoas as condições de'execuçäo dos serviços, os preços e os prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
g,1, Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias conidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos:

a) Certidao Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniåo;

b) cer.tidäo Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;

c) Cerlificado de Regularidade do FGTS - CRF;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

g.2, Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentaçä0, esta será devolvida à C0NTRATADA para as

devidas correçöes,

g.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente com a

Regularidade Fiscal e Trabalhista,

9.1. SAO OBRIGAçÖES D0 FoRNECEDoR:
g,1, A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do Contrato.

g,2. A CONTRATADA deverá garantir a execuçäo d-os serviços/fornecimentos contratados, inclusive, aos sábados,

domingos, feriados e após o fim do expediente comercial'

9.3. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 12.4 do TERMO DE REFERENCIA.

g.4 A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e seus Anexos'

clÁusuLA DEz - DAs oBRIGAçÖES Do MUNlclPlo

10,1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

10.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes as-sumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta'

10,3, Comunicar, por escr¡to, a CoNTRATADA tOda e qualquer irregularidade encontrada na execuçäo dos

serviços/fornecimentos, fixando prazo para sua coneção

10,4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execúção dos serviços, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas

as formalidades e exigências do contrato.
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10.5, Aplicar as penalidades Prev
com o compromisso assumido, m

acanetar à Administraçã0.

istas no edital da licitaçäo e no contrato, na hipótese de a CONTRATADA näo cumPrir

antidas as situaçöes normais, arcando a empres a c0m quaisquer prejuízos que tal ato

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAçÄO DA ATA

11,1, A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes contidas no art' 65 da Lei

N., 8,666/93 e as disposiçées do Decreto Municipal No,2,154/13 alterado pelo o Decreto N0, 3'691i18'

cLÁsuLA DozE - DA UTILIZAçAO OR ATA DE REGISTRo DE PREçoS

12.1, As obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de

Registro de preços, subscrita pelo Município de Sã'o Gonçalo do Amarante - CE, através do Órgão Contratante.do

Mu-nicípio de Sao Gonfalo do Amarante - CE, e o(s) liciiante(s) vencedo(es), conforme determinaçöes da lgi !'
g,666/ö3, da Lei No, rc.:,s20l02,deste editale demais'n'ormas perlinentes, bem como da Lei Complementar N", 1.2_3/06,

Lei Complementar No, 147114 e suas alterações e Decreto Federal No 10,024/19, Decreto Municipal N0. 2.154/13

Alterado pelo o Decreto N0,3,691/18.

12.1 ,1. tntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

12.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislaçäo aplicável, deveräo obedecer às

disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

12,'2. H'omotogada a licitàção pela ãutoridade competente, o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE convocará

o(s) licitante(i) vencedo(ås) òara assinatura Oa Áta de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

còntrataçao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

1212.j. ö1s¡ ticitante(Ð vendeoories) térá(äo) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0, para

subscrever a Ata de Registro oe Èreios, Este'prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e däsde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Säo Gonçalo

do Amarante - CE,

iZ.l.Z,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicaçäo das penalidades previstas neste edital.

12.2.1. Se o licitante vencedor nåo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administraçäo Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçäo final das propostas

dé preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contrataçä0.

12,3, lncumbirá à Administração providenciar a púntlcaçao do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgäos públicos municipáis. ò mesmo procedimento se adotará com relaçäo aos possiveis termos aditivos'

12,4. AAta de negistro dà'Þieços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12(doze) meses, improrrogáveis.

ì2,s. n Ata de iegistro ià'preçoä näo obriga o Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contrataçã0, nem ao menos nas quantidadeiestimadas, podendo ocorrer licitaçöes especificas para contrataçäo do

onjeto, obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de

condiçöes,

12,6, 
'O 

direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo benefciário do registro, quando o

Municipio de São'Gonçalo Jo Amarante - CE optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, qie nao a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superiorao.registrado'

ñ,1. O Município Oe Sao Gonçalo do Amarante - Cr moniiorará, os preços reg.istrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever ós preços registrados a qualquer tempo, em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados 
-

ì2.g, o Município de säo Gonçalo do Amarante - cE convocará a coNTnATADA para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.g, Antes de receber a autorizaçäo'de fbrnecimento e caso séja trustrada a negociaçã0, o detentor do registro poderá

ser liberado do compromisso aisumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçäo de
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comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçÖes assum idas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente,

tZ.tO. fm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisäo näo poderäo ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual ápurada entre o valor originalmente constante da proposta preços e aquele vigente

no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

12.11,paraefeito de deti-niçao do preço de mercado seråo considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE para determinado item.

12,12, Não havendo êxito nas negociações com o piimeiro colocado, o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

poderá convocaros demais classificadós para formälizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

12,13. Desde qué devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qúalquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que näo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do Órgäo gerenciador.

12,,14. As contrataçöes adicionais ä qr. r. refere este artigo nåo poderão exceder, porórgäo ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocãtório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão

gerenciador e para os Órgãos participantes'

iz,lq,L O quantitativo décorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitatìvo de cada item registrado na ata de registrote preços para o órgäo gerenciador e órgãos paÉicipantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

tZ,t'S. npós a homologaçao da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluído, nr rurpi.iiu, ata, o registio dos-licitantes que-aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais

,ô do lic1ante vencedòr na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Municipio de São Gonçalo

d; 'Amãran[e/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificaçäo ooi licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

lZ.ls.| O registro a que se ref.r. o item 12,15 tem [or objetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de exclu-

säo do primefu colocàdo da ata, nas hipóteses previstas ños arts. 19 e 20 da Lei Municipal2'154113 alterado pelo o

Decreto No' 3'691/18'

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRS DE PREçOS

13,1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1,1. Pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

oi Ouanoo o fornecedor näo retirar a respeôtiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela SECRETARIA CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euanoo o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

ã) euanoo o fornecedor dercausa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do añ'

78 da Lei N0.8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de execução total ou parcial do contrato deconente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo F0RNECED0R:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preç0s;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei

N0.8.666/93,

1g.2. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No. 8.666/93,

13,3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços'
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13.4, No caso de ser ignorado, inceño ou inacessive o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por publicaçao

na afixaçäo do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande circulação estadual,

pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

13.5, A solicitaçäo do fornecedor pa ra cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçäo das pena idades previstas nesta ata de registro

de preços.

t e,b,t, ruao poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execuçäo dos serviços de ordem de seruiços já

emitida.

13.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas a execução

dos serviços.

13.7. Caso o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prenogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu ex'clusivo critério, þoderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida'

cLÁusuLA QUATORZE - DAS SANçÖES

14.j.Ficarâ impedido de licitar e de contratar com o Municipio de SA0 GONÇALO D0 AMARANTE - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato s das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla

defêsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o lim1e de 10% iOer por centoj sobre o vaior do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execuçäo do contrato;

lll, Multa moratória de i¡o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento/serviços do bem requisitado.

14.3. Na hipótesé de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento)entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave,

ou descumprimentó por pafte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato 0u em

outros documentos que ò complementem, näo abiangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0, 10,520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

Oi Uutta de até b% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do contrato, conforme

0 caso;
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14,4. O valor d a multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM

14.4.1, Se o valor da multa nåo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 0

licitante fizer jus,

1l.l.Z. Em cäso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargOs

correspondentes.

14,5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

14.5.-1, No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos

os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advedência;

Ui tO'(Oez)'dias corridbs para a éanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Gonçalodo

AmaraÀte - CE e descredenciamento no Cadasiro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
'14,5.:2.para 

todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, Os casos oconidos durante os

procedimentos licitãtórios serdo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria

beral do Município para apuraçä0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela secretaria

contratante à Procuradoria Geraldo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE'

GLÁUSULA QUINZE - DOS IL|CITOS PENAIS

1S.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8.666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

cLÁusuLA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS

16,1. As despesas decorrentes das contrataçoesôriundas da presente ata de registro de preços, correräo à cgnta de

dotaçöes oçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da SECRETARIA

COruïnnfnÑTE, à época da exþedição das competentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

cLÁusuLA DEZESSETE - DAs DlsPoslçÖES FlNAls

17,1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.1,Todas as alterações que se fizeremiecessárias séräo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços.
'17 

.1.Z,lntegram eita ata Oe reô¡stro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

ii.f .a.'gueOädo caucionaiou-utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE'
'17.2, 

O Município de São'Gonçalo do Ámarante - CE !e reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas

dispostas no artigo 58 da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada'

tZ.'g, n inadimpiência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fscais e comerciais näo transfere ao

Municipio de Såo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamenbt le! poderá onerar o objeto da Ata

de Registro de preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante -
cE.
17,4. O FORNECEDOR, na execução dos serviços o, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da SECRETARIA CONTRATANTE'

CLÁUSULA DEZO¡TO - DO FORO
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18.1, 0 foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para d rimir questöes decorrentes da

execuç40 deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art. 55 d Lei N0,8.666/93, alterada e consolidada.d

Assim pactuad AS , as partes firmam a presente ata de registro de preços, n

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

<<<DATA>>>

a presença de testemunhas que também o

MUNTCÍPIO DE SÄ0 GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'.

SECRETARIA DE GOVERNO

ÓnCÄO GERENCIADOR

MUNTC|PTO DE SÄO GoNçALo DO AMARANTE - CE

CNPJ N".
SECRETARIA DE

óncro PARTIcIPANTES

<<<RAZAO SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF No,>>>

CPF NO.

CPF NO

TESTEMUNHAS

1

2
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓncÄo GERENCIADOR:
SECRETARTA DE 6OVERNO DO MUNICÍ ptO or Sno 00ruçnL0 D0 AMARANTE - CE,

Secretário:

ÓncnOS PARTICIPANTES:
(sE FoR MA|S DE UMA SECRETARIA)

Secretaria de

Secretário de
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO il - RELAçAO E QUAL|F|CAçAO pOS FORNECFDoRES CoM PREçoS REGISTRADoS

1, RAZAO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: 

-CPF No.:_
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

mexo lll- neclsrno oe pneços uHnÁnlos, rspecl¡lçAçÄQ oos pRoourOs. QUANT|TAT|vOs,

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
celebrada entre o Municipio de São

Gonçalo do Amarante - CE,-através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estäo

a seguir registrados por item,

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ No:-

<<<RELACIONAR ITEN$>>
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E Ntco N0. 059,2023 - SRP

ANEXO V- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO. 

-
o MUN|C¡P|O DE SAo GoNçALo DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público nterno, inscrito no CNPJ

N0 com sede na Rua Säo Gonçalo do Amarante - CE, através dan

Secretaria de neste ato representado pelo(a) Secretário(a) S(a) doravantet

denominad a CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita

no CNPJ No, por seu representante legal, Sr,(a) nscrito(a) no CPF N doravante denominada

-,CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusul AS e cond çöes a seguir

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. . oriunda do PREGAo

ËlÈi{ôÑcö Ñ. ósg.àoz¡ - SRp, em coñformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas alteraçoes c/c os termos da Lei N0.

10.520102.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste contrato a 

-, 

conforme itens abaixo listados'

VALOR GLOBAL R$

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR, PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIo ECoNoMlco

FINANCEIRO

3,1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

0,1, PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistaä, previdenciáiios, fiscais e comerciais, taxãs, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais

despesas pievisíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

3,2.'PAGAMENTO: O pagâmento será efetuado mensalmente, conforme prestaçäo dos seruiços/fornecimento, segundo

as ordens de SERyÇOð expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestoida despesa, acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas

atualizadas, observadas as condiçoes da proposta,

g.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, obsõrvadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

3,2.2- Nos casos de eveniuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,

af,urados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando'se a seguinte

fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos MoratÓrios a Serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fix/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

3.3 DO REAJUSTE

3,3,1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e ineajustável.

1.3.2. paraos demais serviços, os preços säo firmes e irreajustáveis pelo período da vigência do contrato. Caso o prazo

seia pronogado, os preços ðontratuais'poderão ser reajustados, tomando por base a data da apresentaçäo da proposta,

;i; ;äö ioprr¡ - lndice Gerat de preços do Mercádo ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja

extinto,

3,3.3 poderá haver REEQUILÍBTO ECONOMICO.FINANCEIRo do instrumento contratual a ser firmado, na hipÓtese

de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lein0 8,666/1993.

3,3.4, Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variaçäo dos componentes dos

custos do Contrato, devidamente jusilficada, sendo tal demonstraçäo analisada pelo CONTRATANTE para verificação de

sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1, O presente instrumento contratual produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da data de sua assinatura e

vigorara pelo período de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo conforme aft' 57, inciso ll da Lei

No. 8,666/93, bem como a Lei Municip al 1.29912014'

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato coneräo por conta das dotaçöes orçamentárias da ELEMENTO DE

DESPESAS FONTE DE RECU

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAçÄO DAS PARTES

6,1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou

a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,

6,2, A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressoes no

volume de serviços até o limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá garantir a execuçäo dos serviços/fornecimentos contratados, inclusive, aos sábados,

domingos, feriados e após o fim do expediente comercial.

6,4, A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada na

execução do contrato.

6,5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a coNTRATANTE, do seu sistema informatizado, o qual possibilitará

emissäo de relatórios que'contenham, no mínimo, as seguintes informaçöes: extrato.analitico/sintético, contendo todos

os serviços de manutençöes, individualmente discriminados por veiculo, apresentand.o data, hora, local, quilometragem

atual, descriçäo das p.iur, ôomponentes, materiais e serviços empregados compatÍvel com os sistemas operacionais

da Administraçäo: estaçäo de trabalho windows'

6.6, O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser disponibilizado pela CONTRATADA

deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) ldentificaçäo do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do abastecimento e quilometragem

do hodômetro do veículo;
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b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitaçåo dos quilometragem do hodômetro do veiculo;

c) Disponibilizaçäo de relatórios gerenciais pela lnternet que identifiquem, inclusive, a média de consumo de cada

veículo, entre abastecimentos;

d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual seja autorizado; e

e) Fornecer cafiões de identificação do motorista com sua senha que possibilite,_ry lglPg.de efetuar a transaçäo de

a'bastecimento, identificar o motorista com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA'

6.8, A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 12.4 do Termo de Referência'

6.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede de estabelecimentos

credenciados, conforme abaixo:

a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá apresentar, no mínimo, 02 (dois) posto na

,åd. do Município de sÃo GoNçALo 
'oo 

nH¡nnnNTE e 1 (um) croata, 01 (um) no Pecém e 02 (dois) em

Forlaleza/Regiäo Metropolitana, de fórma a permitir um abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital

do Estado;

b) Rede Credenciada para serviços de manutençäo (ÿfic!a¡,^loiq1.de pneus, l?u?99q, etc): deverá apresentar' 
.no

lì1íniro, 3 (três) n. r.ãã oo uuñicipio de sÃo GoNÇALO DO AMARANTE, e 2 (dois) oficina em Fortaleza/Regiao

Metropolitana;

6.10. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos estabelecimentos credenciados,

conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda a vigência do contrato.

6,11, A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE:

a) Cadastro de novos veículos e usuários;

b)Alteraçäo de registro de servidores e veículos; e

c) Regularizaçäo de transaçöes diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e do contrato.

6,i2, A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art' 30 da Lei 8.666/1993 e

pela Lei Estadual no 16,561/201g nos assuntos pertinentes a futura contrataçã0, Além disso, a mesma deverá

apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislaçäo

vigente referente à: abastecimento de combustiveis e demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de

Referência.

6.13, A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamações, se obriga prontamente a atender,

6,,|4, A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias (Equipamentos

acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos,

6.15. A CONTRATADA não aplicará materiais/seruiços sem prévia autorizaçäo da CONTRATANTE.

6.16. para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para substituição nos veiculos da

CoNTRATANTE, a CONTMTADA deverá garantir que a rede credenciada:

a) Emita a garantia de peças e serviço;

b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização expressa da CONTRATANTE,

através do sistema informatizado da CONTRATADA.

6,17, A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execuçäo do contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e

qualificação exigidas originalmente.

6.1g, A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condiçÕes constantes do Edital e seus Anexos.
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6.2, DA CONTRATANTE

L Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA nos prazos e condições estipulados no Edital;

ll. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais;

lll. lnformar previamente à Contratada qualquer modificação do objeto ou das especificaçöes, para melhor adequaçäo

dos serviços;

lV, Designar representante/gestor para acompanhar e fiscalizar toda a execuçäo do contrato,

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçOES
7.1, eualquer alteraçäo contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.65 da Lei No.

g,666/93, å rrus alteiaçoes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa'

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANçÖES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município {e Såo Gonçalo do Amarante - CE, e será descredenciado

no Cadastro ào Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas

previstas em edital e n'o contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Näo assinar o contrato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

8,2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ce0rtame;

c) Não manter a ProPosta de Preços;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de'10ÿold.t por centoj sobre o vaior do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução do contrato;

lll, Multa moratória ¿e ioplr(vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.
g,3, Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administiaçä0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção mais grave,

ou ,descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato 0u em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos iubitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei No, 8.006/93, alteradã e consolidada, e na Lei No. '10.520/02, as seguintes penas:

a)Adverlência;
¡i urrtr de até b% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global máximo do contrato, conforme

0 caso

.f
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licitante fizer jus,
g.4.2, Em caio de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargos

correspondentes.
g,5. PRo0EDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g,s,tl No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a¡óS (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

Ui tO'1Oez¡'dias conid'os para a sançao de impedimento de licitar e.contratar com o Município de São Gonçaloìo

RmaraÀte - CE, e descred'enciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g,s.2, para todo ato inconv'eniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, Os casos ocorridos durante os

procedimentos licitãtórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruÍdos, pela Pregoeira à Procuradoria

beral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a_adjudicação

serão comunicaðos pela SECRÉTARIA CoNTRATANTE competenie à Procuradoria Geral do Municipio de São Gonçalo

do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÄO
g,1, A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no edital.

b,e, Rer da aplicaçäo das multas já previstas, o presente contratoJicará rescindido de pleno direito, independente de

notificaçäo juOiôial éu extrajudicial,'sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçöes relativas às

despesás d'ecorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo quaisquer infrgÇões às suas cláusulas e

.onbiço.r ou nas hipóteses prevìstas na legislaçä0, na forma dos arligos 77 e78 da Lei N0. 8.666/93,

g.3. O procedimento de rescisão observará os dltames previstos nos aftigos 79 e 80 da Lei N0. 8.666/93'

cLÁusuLA DÉclMA- DAS DlsPoslçÖEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga u tn.ñt r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo' ,
ì0.e. o presente contrato tem seus termos e súa execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de preços

licitatória,
j0.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquerdas prenogativas dispostas no ad' 58 da Lei N0.

8.4, 0 valor da multa aplicada deverå ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo MuniciPal - DAM,

8.4,1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

8,666/93, alterada e consolidada.

10,4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0' 8'666/93'

10.5, A inadimplência da CoNTRATADA com reférência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a

C9NTRATANfE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderå onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o úso dos bens pela Administraçäo'

10,6, A CONTRATADA, na execuçäo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçä0.

10,7, O Município de såo Gonçalo do Amarante - cE, rä;eitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com oS termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10,g, lntegram o presente contrato, independente de transcriçä0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta de preços adjudicada.
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10.9. A execuçäo do contrato será acompanhada fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIAe

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art' 67 da Lei No. 8.666/93.

CLÁUSULA ONZE. DO FORO

11,1. O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes de_conentes da

execuçäo deste contrato, em obediênciáao disposto no g 20 do art, 55 da Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as paftes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNrClPro DE SA0 GoNçALO DO AMARANTE - CE <<<RAZÄo SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0,>>>

CONTRATADA

CNPJ N".

SECRETARIA DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
CPF NO

CPF NO

1

2
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